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AUTUAÇÃO

Aos dias do mês de /Z do ano de mil

novecentos e "T , autúo, nos termos da Lei, a petição de fis. e
-

mais documentos que se seguem.
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GAMARA MUNICIPAL DE LINHARES

LBZ Ri

^ CaOROERS ISfiNQiÜ m 1R7LTAS» JRSOS S OOR*
RIÇÃO MORETÀMA, AOS CORSIRITORfES IRSd^
lOS m DÍVIDA ATI7A, ASífi ft DIA 31 DB DW
ZTOBO DS X^974* SOBIB IMPOSTOS B TAXAS •*

O Prtsldfátt daOsmará Maolcipal da IlQharaSf Bata-»
d* dt Eapíapltt Santas uaanda da atrlbulçãaa lagala» daorata a aa-/
gaiata lalt.

Arti 1* - Ptca a Chefa da Padar BxacutlTa Maaielpal da llóharaa, •
Bataia da Eapírlta Saotat autaplaada a diapaaaar q.acÇl-»/»

quar multa» juraa a carraçia masatárla» qua iooldaiB aSbra aa caa*/
triimtataa qua astlvaram iBacrttaa am D£vtda Ativa# ieta a dia 31
da dasambra da 1«974^

Art. 2t - O^aaa para liquidaqãa daa dábltaa Icaaritas am Dívida
;^^|lva, aará ata a dia 31 da dasambra da í;974» ladapaa-

daada da l^^uar publlcaçãa pala tmpraiiaa, avisa» Qatlflcaçãa ía
dloial au axtirà ^udioial

Art» 3* -• Bata Lai aotrarã am vlgar oa data da sua pUblioagM»
vaganda-aa as dispaaiçaas am caotrárla*

SUla das Sassães da Câmara MuQlçlpal da Linharas»
Estada da Espírita Saata» aas daxassais dias da mâs da dazamDra ̂
da mil aavauantas a sataata a quatra.
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CAMARÀ MUNICIPAL DE LINHARES

ija H» 15/74
amtmia»t«Ncaiaira -
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" ooiicEPx tmsçjo m jübos s ooiu

itsQÃo xoxxirtaÁ, jos coiriBZBiTiirfss zirsoi^
TOS Ml ZÍràA ATIVA, AT& « KA 31 I» XW
BBÍBIIO M 1.974f SOBBS IKPOSTOS í TAXAS •

O  àãOmmf ItaiiiloipaX âa Haba^aa, ̂ 9ta^

ãê da Sapírlta Saata, uaaoda da «üi^ibalçãaa â^cftg a aa*/
gaiata lalt-

Apt# !• » Fica a Cbtfa da ̂ ada* j^cacatlva lualcipai d« Ilâfaaíaa, •

Bataia da Sapírlta Siota, «utas^isada a difspaaeaF q,u«1-»/-
qawr amlta, ̂ las^aa a casrsç-i# âtasata^ía, ̂ ua iaoldia aibra aa cta*/
tffilmlataa qus iQaoi^ltéa aa dívida Ativa, atí a dia 31
da daaambra a« 1<.974.

Art, 22 - O Praaa para lli^uidaçãa- d»»' dobltaa iaacritaa m BÍvida.
Ativ®, sara ata a dia 31 da dasasbra da I»974» ladapaa-

daoda da publlcaçãò pala lopraaaa, «vlaa, catiflooçãa ̂ j|
dielal an a^tra

Art* 3* - X-ai «ístr«,?á na dsta'da »«a •publiôaçãa, *£
▼©^anda-?í9 aa «a csatrlsfis*

'Bala da£i da ^' k' .iiQ3:a láiciicipal da Iiiohavaa,
x%?itü3a ' ls'p'£xHtd aas d^39.'sstâia dlaa d^ -ísla da dasaiibxa «»
de aíl astraci-tatos a sat^rita, s
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE LINHARES

Em, 25 de NovemlDro de 1.974»=-

Ofício nfi 263/74.-

Do; Prefeito Municipal de linliares

Samuel Batista Gitaz

Ao/ Exmo. Sr. Presidente da Gamara Municipal
Sr. Jacinto Gampos de Araújo

Nesta

Prezado Senhor,

[Domamos a liberdade de encaminhar a essa -

insígne Gasa de Leis, o Ante Projeto de Lei, que nos autoriza di_s

pensar Multas, Juros e Gorreção Monetária, aos contribuintes ins
critos em Dívida Ativa ate o dia 31 de Dezembro de 1.974»-

A medida que ora tomamos prende-se ao fato

de que vários contribuintes manifestam o desejo de saldar suas du
vidas, porúm, dado aos acréscimos de Juros, Multas e Gorreção Mo
netária, a maioria fica impossibilitado de saldar seus débitos pa
ra com a Pazenda Municipal. Outrossim, tomamos esta iniciativa: -

afim de melhor incentivar nossos contribuintes e simultaneamente =

aumentarmos nossa arrecadação.

Sem outro particular para ,0 momento, apro

veitamos para apresentar nossos protestos de alta estima com di_s
tinta consideração.

Atenciosamente,

Samuel Bat±Bta>vS,^z

Prefeito Municipal



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE LINHARES

ANTE PEOJITO EE LEI

GONCELE ISENÇÃO lE MULTAS, JUROS E =

goeeeqAg monetária, aos contribuin

tes INSCRITOS EM DIYILA ATIVA, ATE

O LIA 31 LE lEZEmRO lE 1.974, SOBRE

IMPOSTOS E TAXAS.

Art. 12 - Pica o Gliefe do Poder Executivo Municipal de Linhares, E^

tado do Espírito Santo, autorizado a dispensar q^ualq^uer -

Multa, Juros e Correção Monetária, que incidam soLre os

contribuintes que estiverem inscritos em Lívida Ativa, -

atá o dia 31 ã.e Lezembro de 1,974.-

Art. 22-0 prazo para liquidação dos débitos inscritos em Lívida -
Ativa, será atá o dia 31 de Lezembro de 1.974, independen

do de qualquer publicação pela imprensa, aviso, notifica

ção judicial ou extra judieiai,

Art. 32 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revo_
gando-se as disposições em contrário,-

Linhare s-ES.,

-  /

Samu

cipalizni
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES

PARECER

Parecer da Comissão de

O

Ide...finanças reunida hoje decidiu apresaptar

parecer favorável ao projeto n- 020/7^» gue " CONCEDE ISENÇ/iO
DE IrTaiTAS, JUROS E CORREgÃO MONETÁRIA, AOS CONTRIBUINTES INS-
.CRITOS_ Eiíjpívi^ DD deZETvTBRO DE 1 = 974, ̂
BRE IMIDSTOS E TAXAS"-;-:-;-:-:

a

Era o que tínhamos a opinar.

Sala das Sessões da Câmara Municipal,

em 16 de de 1 = 974,

e m b r o :

V

Presidente

Relator
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES

PARECER

Parecer da Comissão

D
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Era o que tínhamos a opinar.

Sala das Sessões da Câmara Municipal,

em de.. ..de

Presidente :.,

Relator:,.

Membro :

'ro o
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES

D

Nesta data, e tendo em vista o despacho do Sr. Presidente da

Câmara Municipal de Linhares, procedi a confecção do respectivo

, que nesta Casa recebeu o n.° ,

estando devidamente transcrito às fls. do livro

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Linhares

em,. de de

O Auxiliar de Secretaria

CONFERE :

Secretário

Presidente
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES

REMESSA

Nesta data, remeti à Comissão de

êstes autos, do Projeto d© Lei n.° / , para parecer, pelo

prazo legal.

Sala das Sessões da Câmara Municipal,

em. de de

Auxiliar de Secretaria
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES

REMESSA

Nesta data, remeti à Comissão de ,

êstes autos, do Projeto de Lei n." / , para parecer, pelo

prazo legal.

Sala das Sessões da Câmara Municipal,

em de de

Auxiliar de Secretaria
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUMICIPAL DE LINHARES

CONCLUSÃO

Nesta data, faço conclusão ao Sr. Presidente da Câmara Muni--

cipal de Linhares, dêstes autos de n.° / , que

recebeu em data de de de , o parecer

da Comissão de

Sala das Sessões da Câmara Municipal

em. de de

Auxiliar de Secretaria
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES

CONCLUSÃO

Nesta data, faço conclusão ao Sr. Presidente da Câmara Muni

cipal de Linhares, dêstes autos de n.° / , que

recebeu em data de de , o parecer

da Comissão de

Sala das Sessões da Câmara Municipal

em de de

Auxiliar de Secretaria
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES

CONCLUSÃO FINAL

Nesta data, e tendo em vista os pareceres

das Comissões de Justiça e Finanças,

encaminho o presente Projeto de Lei de n.® / , à Presi

dência desta Casa, para remessa à Secretaria.

Sala das Sessões, em de de

Auxiliar de Secretaria

REMESSA

Nesta data e tendo em vista os pareceres

,  das Comissões de Justiça e Finanças

ao Projeto de Lei n.^ / , encaminho-o à Secretaria desta

Casa, para proceder a seu respectivo

Sala das Sessões da Câmara Municipal

em, de de

Presidente
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES

CERTIDÃO

O
CERTIFICO, que autuei e registrei o presente Projeto de Lei

de n.5 / , nesta data.

Sala das Sessões da Câmara Municipal

em de de

Auxiliar de Secretaria

CONCLUSÃO

Nesta data, faço conclusão ao Sr. Presidente da Câmara

Municipal de Linhares, dêstes autos de n.° / / ,

nesta data.

Sala das Sessões da Câmara Municipal

em, de de

Auxiliar de Secretaria


